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REQUERIMENTO Nº ............., DE 2013. 

(Do Sr. Domingos Sávio) 

 

 

 

Requer que sejam convidados os Senhores: 

Joaquim Campos Reis – Prefeito de 

Pompéu/MG; Francisco Ludovico de 

Medeiros – Prefeito de Martinho 

Campos/MG; Senhora Marta Maria do 

Amaral Azevedo - Presidenta da Fundação 

Nacional do Índio (FUNAI) assim como 

representante do povo indígena Caxixó, para 

que compareçam em audiência pública afim 

de prestar esclarecimentos acerca da 

identificação e delimitação da terra indígena 

Caxixó localizada nos referidos municípios. 

 

 

 Senhor Presidente, 

 

 

Nos termos regimentais e ouvido o plenário dessa comissão, requeiro a Vossa 

Excelência, que sejam convidados os Senhores: Joaquim Campos Reis – Prefeito de 

Pompéu/MG; Francisco Ludovico de Medeiros – Prefeito de Martinho Campos/MG; 

Senhora Marta Maria do Amaral Azevedo - Presidenta da Fundação Nacional do Índio 

(FUNAI) assim como representante do povo indígena Caxixó, para que compareçam em 

audiência pública a fim de prestar esclarecimentos acerca dos critérios utilizados na  

delimitação da terra indígena Caxixó (Processo: FUNAI/BSB 086020.005260/2013-17) 

localizada nos referidos municípios. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Notícias sobre conflitos relacionados à demarcação de terras indígenas 

infelizmente têm se tornado cada vez mais frequentes na mídia nacional, motivados 

principalmente por divergências entre identificações, delimitações e demarcações de 

terras indígenas, que muitas vezes se sobrepõem a terras produtivas, e mesmo áreas 

urbanas já consolidadas. 
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A FUNAI, responsável pelo trabalho de demarcação dessas terras, vem muitas 

vezes conduzindo tais processos de forma pouco transparente, negando aos produtores 

rurais e os municípios o devido acesso aos autos. Os processos correm à revelia, e o 

direito de defesa é mínimo, pois os interessados têm em torno de 90 dias para se 

defender, tempo este insuficiente para qualquer ação efetiva. 

Tendo em vista os diversos indícios de vícios na condução do processo de 

demarcação da Terra Caxixó, consideramos imprescindível o comparecimento das 

autoridades para os dedidos esclarecimentos a esta Comissão. 

 

 

Sala da Comissão,    de                   de 2013 

 

 

Deputado Domingos Sávio 

PSDB/MG 


